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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de 
higiene, limpeza e outros, para atender as necessidade dos diversos setores da 
Prefeitura Municipal de Liberdade, conforme condições e especificações contidas 
no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II. 
 

Recebimentos de propostas até dia 13/10/2021 às 08:30 (oito e trinta) 

Abertura de propostas dia 13/10/2021 às  08:30 (oito e trinta) 

 Inicio da fase de lances dia 13/10/2021 após a abertura das propostas 

Tempo de Disputa: 10 (dez) minutos 

Modo de Disputa: Aberto 

Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br - "acesso identificado no link - licitações 

públicas. 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, nos 

sites www.liberdade.mg.gov.br/e www.bbmnetlicitacoes.com.br, telefones (32) 

3293-1837, ou na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Liberdade, MG, na 

Rua Geraldo Magela de Barros Mendes, n° 121, Centro, Liberdade, MG, CEP:  

37.350-000. 

ESCLARECIMENTOS: e-mail: licitacaoliberdade2017@gmail.com 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília. 

 

 

  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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1. DO OBJETO 

 
1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de higiene, limpeza 
e outros, para atender as necessidade dos diversos setores da Prefeitura Municipal de 
Liberdade, conforme condições e especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA 
– ANEXO II, parte integrante e inseparável deste edital, independente de transcrição. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIBERDADE não se obriga a adquirir todos os 

produtos dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO II, podendo até realizar licitação específica para aquisição de 

um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 

registro terá preferência, respeitada a legislação relativa às licitações.  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes deste 

Edital, serão alocados quando ocorrer emissão das AF (Autorização de Fornecimento). 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto as 

unidades da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sediadas no País. (Art. 3º, do Decreto 

Estadual 26.533/2009). 

3.2. Os procedimentos para credenciamento para obtenção de chave e senha de acesso 

poderão ser iniciados diretamente no Sistema de Licitações no endereço 

www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “licitantes (fornecedores)”.  

3.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no Sistema Eletrônico 

poderão ser dirimidos através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, 

chat, e-mail ou mensagens de texto, disponível no endereço eletrônico 

www.bbmnetlicitacoes.com.br  

3.4. A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com as normas e 

procedimentos previstos no Regulamento do sistema eletrônico BBMNet licitações, e 

poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 

solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Brasileira de Mercadorias, por ato 

devidamente justificado. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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3.5. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, 

mediante o Termo de Adesão, conforme regulamento da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no “BBMNet Licitações”. A 

participação pode se dar como licitante direto ou ser representado por uma de 

corretora associada. 

3.6. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, 

deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura. 

3.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao MUNICÍPIO DE LIBERDADE ou a Bolsa Brasileira de Mercadorias a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

3.8. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.9. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que 

pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 

consoante tabela fornecida emitida pela entidade.  

3.10. Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao 

pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, nos valores de 

acordo com o link http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/valores-ressarcimento-de-

custos; 

3.11. A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para 

ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema 

e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do 

art. 5º, inciso III, da Lei nº 10.520/2002. 

3.12. As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o 

Sistema poderão negociar livremente a cobrança de outros valores a título de 

corretagem pelos serviços prestados. 

3.13. O MUNICÍPIO DE LIBERDADE não possui autonomia para intervir no 

credenciamento dos fornecedores para obtenção da chave e senha de acesso, haja vista 

ser esse procedimento de exclusiva responsabilidade da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, provedor do sistema eletrônico. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/valores-ressarcimento-de-custos
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/valores-ressarcimento-de-custos
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1.  A presente licitação é destinada com exclusividade para MICROEMPRESAS – ME 
e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP do ramo pertinente ao objeto licitado, que 
atendam às condições estabelecidas neste instrumento convocatório, por força da Lei 
Complementar 123 e suas alterações posteriores. 

4.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 

Lei nº 11.488, de 2007, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49(Anexo – IV);  

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos 

e que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias (Anexo – V); 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item com no máximo três casas decimais; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 
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de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência.  

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

Pregoeira e os licitantes. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  
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7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. Os licitantes poderão 

oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá a, Pregoeira assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pela Pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente ao provedor. 

7.17. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 

do sistema. 

7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.20. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.22. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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7.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.32. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.33. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 

a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

8.2.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.2.3. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar -SOMENTE DOS ITENS VENCIDOS- por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta, contendo entre outros possíveis documentos: 
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8.2.3. O prazo estabelecido no item 8.2.3 poderá ser prorrogado pela Pregoeira por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo e 

formalmente aceita pela Pregoeira.   

8.2.4. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.2.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.2.6. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.2.7. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 

de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

8.2.8. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.2.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.2.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

8.2.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 

verificada por meio do sistema na internet. 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
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será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação.1 

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.5. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.7. Habilitação Jurídica:  

9.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

                                                 
1 Decreto nº 10.024, de 2019:  Art. 38, §2º: “O instrumento convocatório deverá estabelecer 

prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação da Pregoeira no sistema, para envio 

da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 

ofertado após a negociação”. 

Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser os já 

exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório. Em outras palavras, não se trata 

de uma segunda oportunidade para envio de documentos de habilitação. A diligência em questão 

permite, apenas, a solicitação de documentos outros para confirmação dos já apresentados, 

sendo exemplo a requisição de cópia de contrato de prestação de serviços que tenha embasado 

a emissão de atestado de capacidade técnica já apresentado. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

9.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

9.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

9.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.8.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.8.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. Caso o licitante 

seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.8.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante mediante apresentação de certidão emitida pelo setor competente do 

Município. 

9.8.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 
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9.8.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.8.7. O licitante detentor do menor preço qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

9.8.7.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.8.7.2. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.8.7.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
10 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 
 
10.1 - Certidão Negativa de Falência e Concordata/Recuperação Judicial e 
Extrajudicial, expedida pelo cartório do distribuidor do estabelecimento principal (sede) 
da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data limite 
para a sua apresentação. 
 
10.2 - Microempresas e empresas de pequeno porte:  
 

10.2.1 - a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, no entanto, 
por ocasião da participação neste certame licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para tanto, mesmo que esta apresente alguma restrição;  
 
10.2.2 - havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste 
edital, será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte adjudicatária 
deste certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for 
declarada a vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIBERDADE para a regularização da documentação, 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIBERDADE 

         CEP. 37350-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 

 

 

Rua Geraldo Magela de Barros Mendes, nº 121, Centro – Liberdade – MG CEP 37.350-000 

 Telefone: (32) 3293-1870 E-mail: licitacaoliberdade2017@gmail.com 
 

14 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas, com efeito de certidão negativa;  
 
10.2.3 - a falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes para assinar a Ata de Registro de Preços, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 

10.3. Declarações 

10.3.1. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (Anexo III);  

10.3.2. Que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123/2006 (Anexo IV); 

10.3.3. Que cumpri os requisitos de habilitação e que a proposta atende às exigências 

do edital (Anexo V). 

10.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (Anexo VI);  

10.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

10.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

10.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

10.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, 

conforme modelo constante no Anexo I do edital, e deverá: 
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11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

11.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente.2 

12.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

12.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

                                                 
2 No juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente a presença 

dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação – 

TCU Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.1. 
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-

la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar da data de seu recebimento. 

16.1.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro 

de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

aceito. 

16.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição dos itens, as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

16.4. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 

1993. 
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1.6.5. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 

a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

16.7. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

16.7.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

16.7.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

16.7.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 

proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

16.7.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine 

a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 

Decreto n° 7.892/213. 

17 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 O prazo de vigência do registro de preços será de 12 meses, contados da data da 

assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ANEXO III do edital.  

18 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla 

defesa. 

18.2 - O cancelamento do seu registro poderá ser: 

18.2.1 - a pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as 

exigências da Ata, pela ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 

devidamente comprovado; 
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18.2.2- por iniciativa do: 

18.2.2.1- quando o fornecedor registrado:  

a) não aceitar reduzir os preços registrado, na hipótese de este se tornar inferior 

àqueles praticados no mercado;  

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório;  

c) descumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

d) deixar de retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido da PREFEITURA MUNICIPAL DE LIBERDADE, sem justificativa 

aceitável;  

18.2.2.2 - por razões de interesse públicas, devidamente motivadas e justificadas.  

18.3 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LIBERDADE fará o devido apostilamento na ata de registro de preços 

e informará aos proponentes a nova ordem de registro.  

19 - DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 - A ata de registro de preços poderá ser revogada pela PREFEITURA MUNICIPAL 

DE LIBERDADE:  

19.2 - automaticamente:  

19.2.1 - por decurso de prazo de vigência;  

19.2.2 - quando não restarem fornecedores registrados.  

19.3 – pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LIBERDADE, quando caracterizado o 

interesse público.  

20. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

20.1. Durante a sua vigência, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de quebra do equilíbrio econômico-financeiro, 

situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de 

diminuição dos valores praticados no mercado.  

20.2. Comprovado a redução dos preços praticados no mercado, o MUNICÍPIO DE 

LIBERDADE convocará a empresa vencedora para, após negociação, redefinir os 

percentuais e alterar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ANEXO III.  
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20.3. As demais regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual 

são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

23. DO PAGAMENTO 

23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

24.1.1. Não assinar a ata de registro de preço, termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

24.1.2. Apresentar documentação falsa; 

24.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.1.5. Não mantiver a proposta; 

24.1.6. Cometer fraude fiscal; 

24.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

24.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente.  

24.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 
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24.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

24.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

24.4.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

24.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

24.4.5. Impedimento de licitar e de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LIBERDADE, pelo prazo de até cinco anos; 

24.4.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

24.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

24.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

24.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

24.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
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24.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIBERDADE poderá cobrar o 

valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

24.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

24.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

24.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência.  

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.   

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 
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25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.liberdade.mg.gov.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

na Rua Geraldo Magela de Barros Mendes, 121 – Centro – Liberdade, MG - CEP: 

37350-000, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 16 horas, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1.  Anexo I - Modelo de Proposta Comercial; 

25.12.2. Anexo II - Termo de Referência 

25.12.3. Anexo III - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica; 

25.12.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 

25.12.5. Anexo V - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 

Habilitação e que a Proposta Atende às Exigências do Edital; 

25.12.6. Anexo VI - Modelo de Declaração de Fato Impeditivo da Habilitação;  

25.12.7. Anexo VII - Minuta de Ata de Registro de Preço 

 
Liberdade, 23 de Setembro de 2021. 

 
 

Eldinicy Wulff Landim da Costa Faria 
Pregoeira (Em substituição) 

 
 
 

Walter de Assis Toledo Júnior 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 

Razão Social:       

Logradouro:      N.º  Bairro: 

Cidade:      UF: MG  CEP: Tel.:       

CNPJ:      Inscrição Estadual:  

Dados para Pagamento  Banco:                 N/º da Conta:               Agência: 

 

Item Descrição do Material Und Quant. 
Marca Val. 

Unit. 

Val. 

Total 

 
 

   
 

  

 Valor Total  

 

 

VALIDADE DA PROPOSTA 

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias 

Local:      Data:       

Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à licitação em 

referência, estar ciente dos critérios de julgamento do certame e da forma de 

pagamento estabelecidos para remunerar a execução do objeto licitado. 

 

________________________________________ 

ASSINATURA E CARIMBO CNPJ 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – OBJETO 
 
1.1 - Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e outros, para atender as necessidade dos diversos setores da Prefeitura 
Municipal de Liberdade, conforme condições e especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO II, parte integrante e inseparável deste edital, independente de 
transcrição. 

2 - JUSTIFICATIVA  
2.1 – O Registro de Preços se justifica pela necessidade desses produtos, que serão 

utilizados para manutenção da higiene e limpeza e atender outras necessidades dos 
diversos setores da Prefeitura Municipal de Liberdade. 
 
3- ESPECIFICAÇÕES E PREÇOS ESTIMADOS 
 
3.1 – Conforme exigência legal foi elaborada a Planilha orçamentária, utilizando a média 
aritmética dos valores apresentados por no mínimo três cotações, conforme quadro 
abaixo e pesquisas de preço anexo ao processo licitatório. 
 
3.2 - O preço total estimado pela administração para aquisição do objeto é de R$ 
349.953,53 (Trezentos e quarenta e nove mil, novecentos e cinquenta e três reais 
e cinquenta e três centavos), conforme os valores constantes na Planilha 
Orçamentária. 
 
3.3 – O valor estimado para presente contratação deve ser entendido como máximo, 
constituindo-se, portanto, em critério de aceitabilidade dos preços propostos.  

 
                            PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Item 

 
Quant. 

 
Unid. Produto Especificação 

 
Valor 

Unitário 

 

Valor Total 

01 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

72 
 
 

Unid. 
 
 

 
 
 

 
 

 
Avental 

 
 

 
 
 

 
 
 

Avental de proteção para o corpo do 
usuário contra provenientes riscos de 
produtos químicos (ácidos; álcalis e 
detergentes) e água; em PVC reforçado 
em trevira, sem emenda, costuras 
laterais reforçadas nas dobras do 
tecido, com aproximadamente 120X60 

cm. Ajuste de fixação confeccionado de 
tiras largas do mesmo material e 

aderido ao avental por costuras 
reforçadas. Ajuste em torno do pescoço 
com aproximadamente 40 cm de 
comprimento e fixação em torno do 
tronco, com aproximadamente 50 cm, 
cor branca. 

10,70 770,40 

 
 

02 
 
 

 
 

361 
 
 

CX 
 
 
 
 

Água Sanitária 
 
 
 
 

Água sanitária, à base de cloro. 
Composição química: hipoclorito de 
sódio, hidróxido de sódio, cloreto. Teor 
cloro ativo variando de 2 a 2,50%, cor 
levemente amarelo-esverdeada. 

40,46 14.606,06 
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Aplicação: alvejante e desinfetante de 
uso geral. Frasco de 1 litro. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número do 
lote, validade e número de registro no 
Ministério da Saúde. cx  c/ 12 und 

03 
 

 
316 

Cx Álcool 92,8% 

Álcool, tipo etílico hidratado, 
concentração 92,8 INPM. Aplicação: 
uso doméstico. Frasco de 1 litro. cx c/ 

12 unid  

136,50 43.134,00 

04 

 
117 Cx 

 
Álcool 70% 

Álcool, tipo etílico hidratado, 
concentração 70 INPM. Aplicação: uso 

doméstico. Frasco de 1 litro. cx c/ 12 

unid  

117,88 13.791,96 

05 
 

23 galão 
Álcool em gel 

Álcool em gel 70% - embalagem de 5 
litros. 

48,00 1.104,00 

06 

 
23 

Unid Bacia plast. 

Bacia plástica média, redonda reforça 
30 lts plástico resistente, a embalagem 
deverá conter dados de procedência e 
identificação  

35,00 805,00 

07 
 

58 Unid. Balde 
Balde, com tampa, em plástico, 
canelado, com capacidade de 
aproximadamente 20 litros  

30,65 1.777,70 

08 

 
48 Unid Balde 15lts 

Balde, material plástico, cap. 15 lts, 
material alça arame galvanizado, cor 
natural. 

20,41 979,68 

09 
 

45 Unid. 
Balde com 

tampa 20 litros 

Balde com tampa, em plástico, 
canelado, com capacidade de 
aproximadamente 20 litros. 

35,21 1.584,45 

10 

 
6 

Unid. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Bico para 
mangueira(esguic

ho) 

Produto fabricado com matéria-prima 
de alta qualidade proporcionando uma 
irrigação precisa e confiável. - Possui 
prático sistema de regulagem do fluxo 
d'água através do regulador frontal. - O 
jato pode ser forte com pressão para 
molhar o gramado ou plantas grandes, 
e um jato suave para molhar culturas 
mais sensíveis como flores e hortas. - 
O esguicho é conectado em 
mangueiras de 1/2" através de sistema 
de fixação rosqueado 

8,00 48,00 

11 
 

30 Pares Bota 
Botas de borracha, cano longo,15” 
(quinze polegadas) 1ª linha.Do Nº36 ao 
Nº39 

38,95 1.168,50 

12 

128 

Cx Cera líquida 

Cera de consistência líquida; auto- 
brilho, incolor, para pisos, especial de 

alto teor acrílico, com carnaúba, 
emulsão de polietileno, dispersante 
acrílico, metalizada, plastificante, 
conservante formol, água. Na 
embalagem deverá constar a data de 
fabricação, da validade, n° do lote, 
informações e advertência. Caixa com 
12 unidades. 750 ml 

124,20 15,897,60 

13 
15 Cx Cera líquida 

para piso de 
madeira 

Cera de consistência líquida; auto- 
brilho, incolor, para pisos de madeira. 
Na embalagem deverá constar a data 

136,20 2.043,00 
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de fabricação, da validade, n° do lote, 
informações e advertência. Caixa com 
12 unidades. 750 ml.De qualidade 
igual ou equivalente a Inglesa ou 
Bravo. 

14 
44 

CX 
Coador de café 

Tipo Melita. 

Coador, para café, tipo Melita, grande, 
Caixa com 30 unidades. 

5,81 255,64 

15 
17 

Unid. Coador de leite Coador para leite, no tamanho grande 
e médio.  

13,66 232,22 

16 

57 

Unid 
Coador para 
café,100% 
algodão. 

Coador para café 100% algodão 30 x 
32 cm cabo de madeira capacidade 03 
lts 
 

5,25 299,25 

17 
 

306 
Pcts Colher 

Colher descartável. Pacote com 50 

unidades  

7,30 2.233,80 

18 
 
2 

Unid. Colher 
Colher em acabamento em aço inox de 
ótima qualidade tamanho grande. 

14,99 29,98 

19 
 
2 

Uni. Concha 
Concha em acabamento de aço inox, 
de ótima qualidade tamanho grande. 

22,88 45,76 

20 

 
1.073 

Pcts Copos 

Copo descartável, confeccionado em 
poliestireno, branco, 200 ml, para 
água, suco ou refrigerante. Com 100 
unidades 

6,46 6.931,58 

21 
 

325 Pcts Copos 
Copo descartável, confeccionado em 
poliestireno, branco, 50 ml. Para café 
Com 100 unidades. 

3,00 975,00 

22 

 
1.000 

Pcts Copos 

Copo descartável, confeccionado em 
poliestireno, branco, 130 ml, para 
água, suco ou refrigerante. Com 100 
unidades 

6,46 6.460,00 

23 
16 

Caixa Copos Copo de vidro tipo americano simples 
200ml caixa com 12 unidades. 

26,32 421,12 

24 

700 

Unid Creme Dental 

Creme Dental: Concentração máxima 
de 500 (quinhentos) PPM de flúor, a 

concentração de PPM de composto de 
flúor deverá estar estampada no 
rótulo;Conter os seguintes compostos 
de flúor na formulação aceitos pelo 
Ministério da Saúde: monofluorsfosfato 
de sódio, fluoreto de sódio, fluoreto 
estanhoso, fluoretos aminados; 
acondicionado em tubo de plástico 
flexível 50g  

3,64 2.548,00 

25 
 
 

 
 
 

 
 

281 
Cx 

 
 

 
 
 

Desinfetante 

 

Desinfetante, aspecto físico líquido. 
Aplicação: desinfetante e germicida. 
Composição aromática: eucalipto. 
Frasco de 2 litros. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número do 
lote, validade e número de registro no 
Ministério da Saúde. Cx /06 unidades. 

44,69 12.557,89 

26 
 
 

 

 
10 

Unid 

Desinfetante 

Viricida, 
Bactericida e 
Fungicida 

 
 

Desinfetante a base de cresol, igual ou 
equivalente a Criolina.Desinfetante que 
atua em Matéria Orgânica, Viricida, 
Bactericida e Fungicida. Embalagem 
de 1000ml (1 litro). 

17,64 176,40 
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27 

 
 
 

175 Unid. 
Desodoriz 

Frasco de 400 
ml. 

Desodorizador ambiental, aerossol, 
sem CFC. Essências suaves. Aplicação: 
aromatizador ambiental. Frasco de 400 
ml. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número do 
lote, validade  

14,64 2.562,00 

28 

 

 
 
 

394 
Unid. Desodorizador 

Desodorizador sanitário, refil. Aspecto 
físico: tablete sólido de 25g. Aplicação: 

para vaso sanitário. A embalagem 
deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número 
do lote, validade e número de registro 
no Ministério da Saúde. 

3,19 1.256,86 

29 
 
 
 
 
 

 
 
 

268 
Cx 

 
 
 
 

Detergente 
 
 
 

Detergente para louças, biodegradável, 
consistente. Aplicação: remoção de 
gorduras de louças, talheres e panelas. 
Aroma natural. Frasco de 500ml. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número do 
lote, validade e número de registro no 
Ministério da Saúde. Cx /24 

unidades. 

54,00 14.472,00 

30 
 

 

 
 

41 
Unid 

 

 

Dispenser 
 

 

Dispenser, para copo, em material 
plástico, capacidade 100 copos, bocal 
saída, cilindro transparente, sistema 
poupa copo, alavanca com 

acionamento, aplicação para copo 
descartável plástico com 200 ml, 
dimensão de aproximadamente 50 x 19 
x 16, na cor branca 

56,81 2.329,21 

31 
 

56 Unid 
Escova de 

roupa 

Escova para roupa, confeccionada em 
madeira com cerdas de nylon, formato 
oval. 

4,85 271,60 

32 
 
 

 
 

163 
 
 

Fardos Esponja de aço 

Esponja de lã de aço, formato 
retangular, aplicação limpeza geral, 
textura macia e isenta de sinais de 
oxidação, medindo, no mínimo, 
100x75. Composição: lã de aço 
carbono. Fardo c/14 /08  unidades 
pacote. 

38,87 6.335,81 

33 

 
 
 

598 
Unid. 

Esponja dupla 
face 

Esponja de louça dupla face (fibra e 
espuma), formato retangular, medindo 
110x75x23mm, abrasividade média. 
Composição: espuma de poliuretano 
com bactericida, fibra sintética com 

abrasivo.Pact. com 4 unidades 

3,37 2.015,26 

34 
 

32 Unid. Faca Faca para pães com lâmina de fio liso 
em aço inoxidável. 

14,90 476,80 

35 
 
4 Unid. 

Faca para 
cozinha 

Faca para cozinha,Madeira em Aço 
Carbono.Comp. Mínimo de 27cm 

23,34 93,36 

36 
55 

Unid. Filme de PVC Filme pvc transparente 28 cm x 15 
metros 

6,87 377,85 

37 
 

265 
Unid Flanela 

Flanela para limpeza 100% algodão. 
4,82 1.277,30 

38 
 

156 
Pcts Garfo 

Garfo descartável. Pacote com 50 

unidades 

8,20 1.279,20 
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39 

 
 
 

34 
Unid. Garrafa térmica 

Garrafa térmica – matéria-prima: corpo 
externo em polipropileno, capacidade 
da ampola: 1000 ml; fechamento: 
pressão; alça em polipropileno; cor: 
preta 

61,03 2.075,02 

40 

 
 

315 Pct Guardanapo 

Guardanapo de papel, material 
celulose, largura 22, comprimento 22, 
folha simples de cor branca (100% 

branca), macio. Pacote com 50 
unidades 

3,44 1.083,60 

41 
 

310 Pacotes Guardanapo 
Guardanapo confeccionado em papel 
absorvente em folha simples medindo 
33 x 30 

7,23 2.241,30 

42 
 

400 Unid. 
Hipoclorito de 

sódio 
Solução Aquosa a 12% com o cloro 

ativo. Liquido embalagem com 01 lt  

4,33 1.732,00 

43 

 
 

53 Unid. Isqueiro 

Isqueiro corpo revestido em plástico, 
dimensões 7,5 cm,peso 
aproximadamente de 10 gramas, com 
acendedor, gás embutido, descartável. 
1ª linha. 

5,31 281,43 

44 
 

31 
Unid Jarra 

Jarra em vidro transparente de 2 litros 
38,73 1.200,63 

45 
 

29 Unid 
Leiteira de 
aluminio 

Canecão reforçado em alumínio 
fundido; alças de madeira reforçada. 2 
litros 

39,94 1.158,26 

46 

 
229 Unid. Limpa cerâmica Limpa cerâmica.Igual ou equivalente 

ao azulim 1 lt 

11,65 2.667,85 

47 

 
554 

Unid 
Limpador 
multiuso 

A base de álcool elaborado com 
matérias primas de última geração. 
Limpa inúmeros tipos de sujidades. 
Frascos c/ 500ml 

4,16 2.304,64 

48 

 
 

2.000 
Unid. 

Limpador 
 Multiuso 
 Cremoso  

Limpador Multiuso Cremoso, 
embalagem com no mínimo 450ml. 
Produto de boa qualidade, equivalente 
ou igual ao cif. 

7,32 14.640,00 

49 

 

40 Unid 
Lixeira 

15 litros 

Cesto para lixo, tipo balde, sem tampa, 

em plástico resistente com capacidade 
para 15 litros. 

34,27 1.370,80 

50 

 
35 

Unid. 
Lixeira com 
tampa 100 

litros 

Cesto, para lixo, tipo balde, com 
tampa, em plástico resistente, com 
alça em plástico resistente, com 
capacidade para 100 litros 

133,61 4.676,35 

51 

 
 

52 
Unid 

Lixeira com 
tampa 15 litros 

Lixeira de polipropileno, com tampa e 
pedal formato arredondado, 
capacidade de 15 lts com cantos 
arredondados e estanque. 

44,27 2.302,04 

52 

 
149 

Unid. Lustra Móveis 

Lustra Moveis que dá brilho intenso, 
garante a proteção dos móveis contra 
manchas d'água e de longa 
duração.200ml 

8,04 1.197,96 

53 
 

13 Unid. Luva 
Luva, protetora de mão contra calor, 
estilo mão de gato, atoalhada, cano 
curto, com aproximadamente 35 cm. 

38,28 497,64 

54 

 
 

519 Pares Luva latex 

Luva, de segurança, em látex, forrada, 
com palma antiderrapante, na cor 
amarela, sendo 50 pares de cada 
tamanho P, M,G, embalagem com 01 
par. 

5,69 2.953,11 
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55 
 

15 
Unid. Mangueira 

 Mangueira "de 3/4, com 50 metros, 
flexível.  

131,73 1.975,95 

56 
 

41 Unid Pá p/lixo Pá p/ lixo uso doméstico em alumínio 
com cabo de madeira medindo 40 cm 

7,93 325,13 

57 

 
46 

Pcts Palha de aço 

Palha de aço n° 2, material aço 
carbono, abrasividade média. 
Aplicação: limpeza em geral. Pacote 
com 2 unidades de 25g 

3,00 138,00 

58 

 
 
 
 

269 
Unid. Pano de prato 

PANO, de copa, aberto, 100% algodão, 
alvejado, bordas com acabamento em 
overlock, alta absorção, dimensões 70 
x 50 cm e peso 70 g, com variação de 
+/- 5%. Etiqueta com dados de 
identificação do produto e marca do 

fabricante. 

5,24 1.409,56 

59 162 Unid. Papel alumínio  Folha Aluminio 10 metro.  
7,14 1.156,68 

60 
 
 
 
 
 

 
 
 

492 
 
 
 
 
 

Fardos 
 
 
 
 
 
 

Papel higiênico 
 
 
 
 
 

Papel higiênico, 100% fibras naturais, 
100% celulose virgem picotado, grafado, 
com relevo, folha dupla na cor branca 
(100% branca), extra macio, neutro, de 
primeira qualidade. Pacote com 04 rolos 
medindo 60mx10cm. A embalagem 
deverá ter boa visibilidade do produto. 
Fardo 16x 04 rolos de 60m.As 
mediadas exatas, a especificação da 
composição do papel ofertado e o prazo 

de validade deverão estar impressos nas 
embalagens contendo 04 rolos 

72,39 35.615,88 

61 

 
 

123 Pcts. Papel toalha 

Toalha de papel, folha dupla, picotada, 
cor branca (100% branca), 
superresistente, de rápida absorção, 
primeira qualidade. Pacote com 02 
rolos de 60 toalhas medindo 20x22cm 

5,46 671,58 

62 

 
2.000 

Pcts 
Papel toalha-
23x23cm 
c/1.000 

Papel Toalha Interfolha Branco.Fardo 
com 1.000 folhas (4 maços de 250 
unidades). 
 

15,67 31.340,00 

63 

94 

Unid. 
Passador de 

cera 

Passador de cera, de uso doméstico, 
com espuma retangular medindo 
4,5x30cm, cabo de madeira revestido 

medindo 1,20m, com gancho na ponta 
para pendurar. 

15,12 1.421,28 

64 

 
 

75 Unid. 
 
 

 

Pasta para 
panelas 

 

 

Produto a base de sabão de coco com 
detergente sintético, associado a um 
agente mineral (Pó de Quartzo), 
destinada à limpeza pesada de 
superfícies em geral, principalmente em 

mármores, pisos e azulejos com ação 
desengraxaram, desengorduraste e de 
polimento. 

10,01 750,75 

65 

 
 

10 
Unid. 

 

 
Pilha pequena 

Pilha alcalina, tamanho pequena AAA 
de 1,5 volts, acondicionada em 
embalagem apropriada, prazo de 
validade: mínima de 12 (doze) meses. 
Equivalente ou superior a Duracell 

3,88 38,80 

66 
 

310 Pcts Prato Prato descartável para sobremesa c/10 
unidades. 

4,00 1.240,00 

67 
 

300 Pcts Prato Prato descartável para refeição c/10 
unidades. 

5,60 1.680,00 
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68 
 

133 
Dz 

Prendedor de 
roupa 

 Madeira, reforçado, 1ª linha em 
qualidade.  

2,82 375,06 

69 

 
 
 
6 
 
 

Unid 
 
 
 

 

Refil do filtro 
IBBL 

 

CZ+7 - Refil Girou Trocou CZ+7 possui 
7 ETAPAS DE FILTRAGEM, que retém 
as impurezas da água como barro, 
ferrugem e sedimentos; reduz o cloro e 
elimina sabores e odores indesejáveis 
da agua; além disso ainda elimina 

bactérias, possui eficiência 
bacteriológica e ação bacteriostática 
que controla a proliferação de bactérias. 

99,90 599,52 

70 

 
 
 

50 Unid Rodo 30cm 

Rodo, corpo de material plástico 
reforçado, com duas lâminas em 
borracha reforçada medindo 30cm com 
cabo de madeira com comprimento 

mínimo de 1,50m, revestido em 
plástico, com identificação do produto. 
1ª linha 

11,16 558,00 

71 

 
 
 

167 Unid. Rodo 60cm 

Rodo, corpo de material plástico 
reforçado, com duas lâminas em 
borracha reforçada medindo 60cm com 
cabo de madeira com comprimento 
mínimo de 1,50m, revestido em 
plástico, com identificação do produto. 
1ª linha. 

12,16 2.030,72 

72 

 
 
 

256 
Unid. Sabão em barra 

Sabão em barra, de glicerina, 200g, na 
cor azul. Embalado em saco plástico, 
EB 56/54 da ABNT, contendo 05 
unidades. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote e validade.  

12,92 3.307,52 

73 

 
 
 

224 
Cx Sabão em pó 

Sabão em pó, multiuso, alvejante e 
desinfetante, embalagem em caixa de 
papelão com 500g contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante e prazo de validade. Cx 24 x 

500g. 

127,56 28.573,44 

74 

 
 

 
 

398 
 
 
 

Unid 
 
 
 
 
 

Sabonete 
Liquido 

 
 
 
 
 

Sabonete líquido cremoso de teor 
cosmetico agentes hidratantes, 

nutrientes e emolientes consistência 
semi-gel. Densidade a 20/4 
(g/cm3)=1,01 a 1,05 ph 6,5 a 7,5 para 
limpeza  de mãos, apresentando em 
embalagem bombona de polietileno com 
02 litros, devidamente rotulada com a 
identificação do produto prazo de 
validade, numero de lote, registro no 
Ministério da Sa71úde, instruções e 

cuidados na ut72ilização  

15,07 5.997,86 

75 

 
 
 
 
 
 

565 

Unid. 
 
 
 
 
 

 
Sabonete 

 
 
 
 
 
 

Sabonete, em tablete, uso adulto, de 
fragrância suave. O sabonete deverá 
possuir grande poder espumante, ser 
cremoso o suficiente para não 
desenvolver rachaduras ao longo do 
tempo de sua utilização, formar o 
mínimo de massa gelatinosa que leva ao 
seu amolecimento precoce e não causar 
irritabilidade dérmica. Embalagem: 
pacote com 01 unidade de 90g. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, 

1,89 1.067,85 
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número do lote, validade e número de 
registro no Ministério da Saúde 

76 
 

184 Unid. Saco alvejado  Pano de limpeza; composto de 100% de 
algodão; tipo saco alvejado. 45 X65 CM 

5,87 1.080,08 

77 
 

397 Unid. Saco Cru 
 Pano de limpeza; composto de 100% de 
algodão; tipo saco não alvejado. 
45 X65 CM 

5,56 2.207,32 

78 

 
 

551 
 
 
 

Pcts. 
 
 
 

Saco Lixo 
 
 
 

Saco plástico lixo, 30 litros, 6 micras, 
cor preta, largura 59, altura 62, de 
polipropileno. Aplicação: uso 
doméstico. Pacote com 10 unidades. 
Deverá estar em conformidade com as 
normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

3,25 1.790,75 

79 

 
 
 

590 
Pcts. 

 
Saco Lixo 

 

Saco plástico lixo, 100 litros, 10 
micras, cor preta, largura 75, altura 
105, de polipropileno. Aplicação: coleta 
de lixo. Pacote com 05 unidades. 
Deverá estar em conformidade com as 
normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

4,90 2.891,00 

80 

 
 

260 Pcts Saco p/ lixo 
Saco plástico lixo, 15 litros, 6 micras cor 
preta, de polipropileno. Aplicação uso 
doméstico pct c/ 10 unidades. Conf. 
Normas ABNT NBR. 

3,08 800,80 

81 

 
 

180 
Pcts Saco p/lixo 

Saco plástico lixo, 50 litros, 6 micras cor 
preta, de polipropileno. Aplicação uso 
doméstico pct c/ 10 unid. Conf. Normas 
ABNT NBR 

3,60 648,00 

82 

 
 
 
1 

Unid. 
 

Suporte para 
mangueira 

Suporte fixo para mangueira, produzido 
em plástico, material resistente que 
comporta mangueiras de até 35 metros 
de comprimento. Produto fabricado com 
matéria-prima de alta qualidade 
proporcionando mais durabilidade.  

13,27 13,27 

83 

 
 
 

81 
Unid. 

 
 
 

 
 

Suporte para 
papel 

Suporte para papel Inter folhado feito 
com material plástico resistente a 
impactos, com capacidade mínima 500 
folhas e cor branca. O produto deverá 
suportar folhas Inter folhadas na 
medida mínima de 23 cm. Validade 
mínima 12 meses a contar da data de 
entrega. 

34,30 2.778,30 

84 

 
 
 

46 
Unid Tapete 

Tapete fibra vinil sintético,constado 
sólido (não espumado) de borracha 
antiderrapante, espessura 10 mm não 

propaga chamas resistente a água facil 
manutenção e limpeza. 40x60cm 

23,94 1.101,24 

85 

 
 

20 Unid. Toalha 

Toalha de rosto, 100% algodão, felpa 
dupla, com 03 tramas 2x2, gramatura 
entre 301 e 400g/m2, com barra nos 
quatro lados, medindo 70x45cm. Cores 

diversas. 

11,77 235,40 

86 
 

10 25 
Suporte de 
sabonete/álcool 
em gel 

Suporte de sabonete ou álcool em gel, 
com capacidade mínima de 800 ml 

34,90 872,50 

87 
 
 
 

Unid 
 
 

Vassoura de 
nylon 
 

VASSOURA - cepa em polipropileno 
medindo o mínimo de : 26 x 5 x 5 cm 
(comprimento x largura x espessura), 

17,31 138,48 
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3.2.1 –Se houver alguma indicação de marca como referência de qualidade ou  
facilitação da descrição dos objetos acima, estas poderão ser substituidaspor outras  
equivalentes, similares ou de melhor qualidade. Nesse sentido, podeainda a 
administração inserir em seus editais cláusula prevendo a necessidade  de a empresa 
participante do certame demonstrar, por meio de  laudo  expedido por  laboratório ou  
instituto  idôneo, o desempenho, qualidade e  produtividade  compatível  com o produto  
similar ou equivalente à marca  referência mencionada no edital. Acórdão 2300/2007 
Plenário (Sumário) REVISTA LICITAÇÃO E CONTRATOS TCU, PAG 220. 
 
4 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1 -A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos orçamentos dos exercícios 
de 2019, compromissada por conta das Dotações Orçamentárias próprias: 
 

2.02.00.04.122.0001.2.0009-3.3.90.30-Desenvolvimento dos Serv. De Finanças e 
Contabilidade; 
2.02.00.04.122.0001.2.0012-3.3.90.30- Convênio com a Polícia Militar; 
2.03.01.12.122.0001.2.0016-3.3.90.30-Secretária Municipal de Educação; 
2.03.02.12.365.0002.2.0028-3.3.90.30 – Desenvolvimento e ampliação de educação 
infantil; 
2.03.01.12.361.0002.2.0019-3.3.90.30 – Desenvolvimento do Ensino Fundamental; 
2.04.01.15.451.0003.2.0023 – 3.3.90.30 – Desenvolvimento dos Serviços de Obras e 
Urbanismo; 
2.06.01.10.301.0005.2.0042-3.3.90.30- Fortalecimento da Atenção Básica; 

8 com cerdas de polipropileno, macia, 
tipo lisa, cabo de 83madeira revestida 
de polipropileno de alta densidade, 
rosca em polietileno., de boa qualidade. 
Cores variadas. 

88 

 
 
 

 
180 Unid. 

 
 
 
 
 

 
 
 

Vassoura de 
pelo 
 
 
 
 

 
 
 

Vassoura, com cerdas de nylon, base 
em madeira resistente, cerdas com 
comprimento mínimo (saliente) de 11cm 
e espessura média de 0,8mm, dispostas 
em no mínimo 4 carreiras de tufos 
justapostos homogêneos de modo a 
preencher toda a base, a fixação das 
cerdas à base deverá ser firme e 

resistente, cabo de madeira plastificado 
medindo 1,20m, com emborrachado na 
ponta para rosquear com facilidade na 
base da vassoura e com gancho na 
outra ponta do cabo para pendurar, 
com perfeito acabamento, uso 
doméstico. 

24,81 4.465,80 

89 
 

175 Unid. 
Vassoura 
piaçava 

Piaçava, tipo leque, de cabo de 
madeira, medida da base 40 cm, com 
base de metal. 

15,50 2.712,50 

90 
230 

Unid. 
Vassoura 
sanitária 

Vassourinha sanitária, com cerdas de 
nylon, cabo de madeira. 
 

8,24 1.895,20 

91 
 
4 Unid Vela para filtro Vela para filtro de barro 

 

10,61 42,44 
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2.06.03.10.304.0005.2.0048-3.3.90.30 – Fortalecimento de Ações em vigilância e 
saúde; 
2.06.02.10.302.0005.2.0047-3.3.90.30- Desenvolvimento do Pronto Atendimento 
Ambulatorial; 
2.07.00.08.243.0006.2.0051-3.3.90.30-ConselhoTutelar; 
2.08.00.08.244.0006.2.0055-3.3.90.30 – Atenção Integral à Família/ Cras; 
2.10.00.27.813.0008.2.0061-3.3.90.30 – Conservação do Clube Municipal; 
 
4.2 - As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 
exercício. 
 

5 - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA EMISSÃO DOS PEDIDOS 
5.1 - O prazo de fornecimento dos produtos, será de 5 (cinco) dias e começará a fluir a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento do ofício de Autorização de 
Fornecimento, a ser emitido pelo Setor de Compras da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LIBERDADE – MG. 

5.2 – Os produtos de panificação, deverão ser entregues frescos, no dia de sua 
fabricação, não será aceito produtos fabricados no dia anterior ou amanhecidos. 
5.3 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIBERDADE, através do departamento de 
compras, respeitada a ordem de registro, selecionará os fornecedores para os quais 
serão emitidos os pedidos de fornecimento, quando necessário. 
 
5.4 - O fornecedor convocado que não cumprir as obrigações estabelecidas na ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, estará sujeito às sanções previstas neste edital. Neste caso, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIBERDADE convocará obedecida a ordem de 
classificação, o próximo fornecedor registrado no SRP. 
 
5.5 – Os pedidos serão emitidos de acordo com as necessidades do município. 

6 –DO LOCAL DE ENTREGA 

 
6.1. - No ato da entrega, deverá ser observado se o prazo de validade dos produtos, que 
deverá ser igual ou superior a 70% do prazo de validade total. 
 
6.2 - A entrega deverá ser feita em local indicado pelo Setor de Compras da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIBERDADE, que será indicado na ordem de 
fornecimento, cabendo ao responsável pelo setor requisitante receber, conferi-lo e lavrar 

Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do mesmo com as exigências do edital. 
 
7 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
7.1 - DA CONTRATADA 
 
7.1.1 - Assinar a ata de registro de preços e manter, durante toda a vigência da mesma, 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital. 
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7.1.2 - Fornecer os produtos no local de entrega previsto neste termo. 
 
7.1.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos. 
 
7.1.4 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 
julgar exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega do objeto do 
edital. 
 
7.1.5 - Credenciar junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIBERDADE – MG, 
funcionário que atenderá as requisições dos produtos objeto do edital. 
 
8 - FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1 – O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente do edital, caberá aos 
Setores Requisitantes e Departamento de Compras, que determinará o que for 
necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, ao seu substituto. 
 
8.2 - Ficam reservados a fiscalização do contrato o direito e a autoridade para resolver 
todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo 
administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não 
acarrete ônus para o MUNICÍPIO ou modificação da contratação. 
 
8.3 - As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato deverão ser 
solicitadas formalmente pela contratada à autoridade administrativa imediatamente 
superior ao Gestor, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
8.4 - A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a 
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 
comunicações necessárias ao desenvolvimento de suas atividades. 
 
8.5 - A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da(s) contratada(s), no que concerne ao 
objeto da contratação, às implicações próximas e remotas perante o MUNICÍPIO ou 
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da 
execução contratual não implicará co-responsabilidade do MUNICÍPIO ou de seus 
prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, 
proceder ao ressarcimento imediato ao MUNICÍPIO dos prejuízos apurados e imputados 
a falhas em suas atividades. 
 

9 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança 
respectiva ao Departamento de compras, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data 
final do período de adimplemento da obrigação. 
 
9.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIBERDADE - O pagamento será efetuado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIBERDADE,até o 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da data final 
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do período de adimplemento da obrigação, cumpridas as formalidades legais e 
contratuais previstas. 
 
9.3 – Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) 
deverá (ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os 
seguintes documentos: 
 
9.3.1 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União. 
 
9.3.2 – prova de regularidade com a Previdência Social (CND – Certidão Negativa de 
Débito, expedida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguro Social) dentro de seu período 
de validade; 
 
9.3.3 – prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
9.3.4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, exigida no art. 642 – A da 
consolidação das leis do trabalho acrescentado pela lei nº 12.440 de 07 de julho de 
2011. 
 
9.4 – Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
 
10 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1 - O prazo de vigência do registro de preços será 12 meses, contados a partir da 
data da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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ANEXO III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 

__________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________,  por 

intermédio de seu representante legal, Sr.(a) _________________________, portador do 

Documento de Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº 

____________________, DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no 

art. 7º, XXXIII, da Constituição da República, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

(___) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

______________________, __ de _______________ de 2021. 

 

Assinatura (representante legal):   

 

Qualificação
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 

 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, 

por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) _________________________ portador 

do Documento de Identidade nº _____________________, inscrito no CPF sob o nº 

 , DECLARA, sob as penas da Lei, que não está 

sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 

42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como: 

(     ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º 

da Lei Complementar n.º 123/2006. 

(      ) Equiparada (parágrafo único do art. 1º da Lei nº 20.826, de 31 de julho de 

2013) 

(    ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação 

e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 

123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 

contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

_______________, __ de _________________ de 2021. 

  

 

______________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO E QUE A PROPOSTA ATENDE ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2021 -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, por 

intermédio de seu representante  legal, Sr.(a)_____________________, portador   do  

Documento   de  Identidade  nº _____________________,  inscrito  no  CPF  sob o nº 

_______________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital, a teor do 

art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

_____________________, __ de ________________ de 2021. 

 

 

______________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2021 -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, por 

intermédio de seu representante legal, Sr.(a) _______________________,  portador   do  

Documento   de  Identidade  nº ________________,  inscrito  no  CPF  sob o nº 

________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que NÃO existem fatos 

impeditivos da habilitação, obrigando-se a declarar a superveniência de fato impeditivo 

da habilitação, a teor do art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

_______________, __ de _________________ de 2021. 

 
 
 

_________________________________________________ 
 (assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0xx/2021 

O MUNICÍPIO DE LIBERDADE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ 18.029.165/0001-51, com sede na Rua Geraldo Magela de Barros Mendes, em 

Liberdade, MG, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Exmo.  Sr. WALTER 

DE ASSIS TOLEDO JUNIOR, brasileiro,Casado, Advogado, cadastrado no CPF sob o 

no 413.523.606-59, doravante denominado MUNICÍPIO e a empresa 

______________________________,estabelecida na _________________________, n° ____, 

Bairro __________________, no Município de ______________________ - __ inscrita no 

CNPJ n° _____________________________, neste ato representada pelo Sr (a) 

___________________, portador da carteira de identidade RG n° ______________, inscrito 

no CPF sob o n° ___________, residente e domiciliado na Rua _________________ nº ___, 

Bairro ______________, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA 

EMBASAMENTO: Nos termos da Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002, Decreto 

Federal nº 7.892 de 23/01/2013, Lei Complementar 123/2006, com alterações 

introduzidas pela Lei Complementar 147/2014, Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993 

e alterações posteriores, e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado 

do PROCESSO DE LICITAÇÃO N°051/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

009/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo 

administrativo próprio, firmam á presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 

condições seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de higiene, limpeza e 
outros, para atender as necessidade dos diversos setores da Prefeitura Municipal de 
Liberdade, conforme condições e especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA 
– ANEXO II e Ata de Julgamento. 
 

Item Descrição Unid Qtd V. Unit V. Total Marca 

       

       

       

1.2 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIBERDADE não se obriga a adquirir todos os 

produtos dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO II, podendo até realizar licitação específica para aquisição de 

um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 

registro terá preferência, respeitada a legislação relativa às licitações. 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 – O prazo de vigência do registro de preços será 12 meses, contados da data da 

assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ANEXO III do edital. 
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2.3 – Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços Nº xx/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 

independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.  

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança 

respectiva ao Departamento de compras, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data 

final do período de adimplemento da obrigação.  

3.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra o MUNICÍPIO DE 

LIBERDADE - O pagamento será efetuado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LIBERDADE pelo, até o 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período 

de adimplemento da obrigação, cumpridas as formalidades legais e contratuais 

previstas.  

3.3 – Além da nota fiscal e/ou fatura dos produtos entregues, as empresas deverão 

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 

documentos: 

3.3.1 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, que também abrange a prova de regularidade com a Previdência Social (CND 

– Certidão Negativa de Débito, expedida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguro 

Social), dentro de seu período de validade; 

3.3.2 – prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de 

Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, exigida no art. 642 – A da 

consolidação das leis do trabalho acrescentado pela lei nº 12.440 de 07 de julho de 

2011. 

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 

liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 

preços ou correção monetária.  

CLÁUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO DE FORNECIMENTO 

4.1 - O prazo de fornecimento dos produtos será de até 5 (cinco) e começará a fluir a 

partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento do ofício de Autorização de 

Fornecimento, a ser emitido pelo Setor de Compras da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LIBERDADE. 
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4.2 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIBERDADE, através do departamento de 

compras, respeitada a ordem de registro, selecionará os fornecedores para os quais 

serão emitidos os pedidos de fornecimento, quando necessário. 

4.3 - O fornecedor convocado que não cumprir as obrigações estabelecidas na ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS - ANEXO III estará sujeito às sanções previstas neste edital. 

Neste caso, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIBERDADE convocará obedecida a ordem 

de classificação, o próximo fornecedor registrado no SRP.  

4.4 – Os pedidos serão emitidos de acordo com as necessidades da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LIBERDADE. 

4.5. - No ato da entrega, deverá ser observado, o prazo de validade dos produtos. 

4.6 - A entrega deverá ser feita em local indicado pelo Setor de Compras da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIBERDADE, que será indicado na ordem de 

fornecimento, cabendo ao responsável pelo setor requisitante receber, conferi-lo e lavrar 

Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do mesmo com as exigências do edital. 

4.7 – A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a 

entrega dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento 

dos produtos. 

4.8 - Toda e qualquer entrega de produtos, fora do endereço indicado neste edital 

caberá notificação à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que 

fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 

substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 

4.9 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIBERDADE não o aceitará e lavrará termo 

circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena 

de responsabilidade. 

4.10 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo 

fornecedor no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados da notificação da não 

aceitação, para reposição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

4.11 – A cada pedido, o recebimento provisório do objeto será efetuado pelo responsável 

do Departamento de requisitante, no prazo de 1 (um) dia útil, nos termos do art. 73, 

inciso II, alínea a, da Lei Federal nº 8.666/93.  

4.12 - A cada pedido, o recebimento definitivo do objeto será efetuado pelo responsável 

do Departamento de Compras, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, depois de 
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verificada a conformidade das quantidades e especificações com aquelas contratadas 

e consignadas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II deste edital. 

4.13 - O aceite/aprovação dos produtos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LIBERDADE não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade 

e/ou qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO II deste edital.  

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 – As obrigações PREFEITURA MUNICIPAL DE LIBERDADE e da Promitente 

Fornecedora são as constantes no Termo de Referência. 

5.2 – Da Promitente Fornecedora  

5.2.1 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 

5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 

contrato, isentando a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIBERDADE de qualquer 

responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no 

caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes 

dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 

5.2.3 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto 

da presente ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da 

contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando 

a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser 

vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e 

previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.5 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 

causados a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIBERDADE, ou a terceiros, provocados por 

seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro 

de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 

solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LIBERDADE, e cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente. 

5.2.7 – Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

CLÁUSULA VI - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
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6.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta 

Ata de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das AF Autorização de 

Fornecimento.  

CLAUSULA VII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

7.1 – Á presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital do Processo 

nº 051/2021 da licitação modalidade Pregão eletrônico Nº 009/2021, para 

Registro de Preços. 

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 – Integram esta Ata, do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 009/2021, 

proposta da empresa e Ata de julgamento.  

8.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, 

alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, no que não colidir com a primeira e nas demais 

normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA IX – DO FORO 

9.1 – As partes elegem o foro de Aiuruoca, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata.  

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas 

testemunhas abaixo. 

Liberdade, ____ de ___________de 2021. 

______________________________ 
Walter de Assis Toledo Júnior 

Prefeito Municipal 

__________________________________ 
Empresa Detentora da Ata 

 

 

 TESTEMUNHAS: 

_____________________________________ 
Nome: _______________________________ 

CPF: ________________________________ 

_____________________________________ 
Nome: _______________________________ 

  CPF: ____________________________ 
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ATENÇÃO 

 

1) Os Documentos de HABILITAÇÂO devem ser encaminhados juntamente com as 

propostas via sistema, no prazo estipulado no preâmbulo do Edital, e não após a etapa 

de lances.  

2) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas também deverão 

encaminhar a toda documentação de habilitação conforme esclarecido acima, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, ou seja, deverá enviar o 

documento com a restrição pelo sistema. 

3) Ressalta-se que, até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

(...) 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

 

Eldinicy Wulff Landim da Costa Faria 

Pregoeira (Em substituição) 

 

 


